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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 26/2022 

DENOMINAÇÃO: AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR 0 
BEM IMÓVEL CONSTANTE DA MATRÍCULA N° 54.483 DO SERVIÇO 
REGISTRAL DE IMÓVEIS LOCAL, COM ÁREA DE 24,00 (VINTE E 
QUATRO HECTARES), PARA POSTERIOR DOAÇÃO A PESSOAS 
CARENTES, PARA FINS DE MORADIA, DEVIDAMENTE 
ENQUADRADAS NOS CRITÉRIOS LEGAIS VIGENTES, MEDIANTE 
PROGRAMA SOCIAL, OBEDECIDOS OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NA LEI FEDERAL N° 8.666/93, CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 4.975 DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇ 

Os membros da Comissão resolveram: ser  FA\LagiVE  	como está 
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Presidente Ronei Queiroz Vasconcelos  
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Vice-Pres. Ricardo Oliveira de Freit.. 
— Ricardo Baiano 
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Relator  Wender Peres  de Lima —  
Dino  do Lanche 
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